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1. Relatório



O Projeto de Decreto Legislativo nº 21/2009 é de autoria do nobre Vereador Euler Braga e tem o fim precípuo de conceder o Título Maria Coeli Mendes Jardim ao nobre Senhor Belchior Luiz de Melo.  



O Digno Autor apóia-se na notável contribuição do homenageado em defesa das pessoas portadoras de necessidades especiais e pela sua respectiva  inclusão social.  

Recebida em 31 de agosto do corrente, a matéria foi regularmente distribuída à Douta Comissão de Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos em 2 de setembro de 2009.

Recebido por esta Comissão em 4 de setembro do corrente, auto designei-me  para proceder o competente parecer que passa a se seguir. 

2. Fundamentação

A  concessão   do   Título  Maria  Coeli  Mendes  Jardim, dentre outros, é  regula-

mentada pela Resolução 516, de 3 de dezembro de 2003, modificada pela  Resolução 525, de 28 de maio de 2004, que preceitua como distinções honoríficas ou  honrarias os títulos, prêmios, diplomas de mérito, medalhas e equivalentes, concedidos pela Câmara  Municipal de Unaí a pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito privado mediante proposta  legislativa.

Inicialmente, cumpre observar que a iniciativa deste tipo de matéria é concorrente de qualquer Vereador, Comissão da Câmara ou de sua Mesa Diretora. Em estrito cumprimento ao disposto no art. 220 da Resolução 195/1992 que alterou a Resolução 537, de 21 de dezembro de 2004, esta Comissão passa a ter competência também para a apreciação do mérito da proposição em destaque. 



Para a apresentação de proposição que trate sobre concessão do Título sob comento, necessário se torna que o autor da matéria a instrua com o curriculum vitae da  homenageada, e, havendo, com as respectivas publicações, notas, recortes ou peças publicitárias atinentes aos seus feitos. O curriculum vitae consta dos autos às fls. 5 e contém o relato da vida do homenageado que amealhou luta, sucesso profissional e familiar, sem se esquecer da ajuda ao próximo através da sua efetiva participação junto à Sociedade de São Vicente de Paulo – SSVP  e da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Unaí – Apae. 

O Nobre Autor é incisivo ao afirmar em sua justificativa (fls 3) que o Senhor Belchior  merece uma justa comenda para distinguir seus atributos  e assim a  defende: 

O projeto sob comento busca oferecer ao Senhor Belchior Luiz de Melo o Título  Maria Coeli Mendes Jardim com amparo em seu notável trabalho em prol da pessoa com  deficiência, em especial por sua efetiva atuação na luta pela inclusão social. 

Diante da vedação  prevista  no artigo 14 do Código de Homenagens de  que não

seja concedido mais de um diploma a uma mesma pessoa ou empresa, diligenciou o nobre autor,

afim de juntar declaração da servidora pública responsável, expedida em 25.08.2009, atestando que o homenageado não recebeu comenda de mesma natureza na presente Sessão. 

Quanto à proibição descrita no artigo 18 da Resolução 516, de 2003, da concessão de honraria com esta finalidade nos períodos compreendidos entre janeiro a outubro do ano em que ocorrerem eleições municipais, notável é que o ano eleitoral municipal se deu em 2008, não restando qualquer impedimento nesta área para a tramitação da presente proposição. 

Vale ressaltar, neste estudo, a importância do Senhor Belchior Luiz de Melo,  cidadão nascido em Carmo do Paranaíba em 1950 que já recebeu a titularidade de unaiense adotivo, por força da Resolução 480, de 4 de fevereiro de 2003, num justo reconhecimento da sua cidadania  honorária unaiense pelos relevantes serviços prestados ao povo desta terra. 

Segundo o artigo 9º-A da mencionada Resolução 516/2003, o Título  Maria Coeli                                                               tem a finalidade de reconhecer  honorificamente pessoas físicas e organizações da sociedade civil que prestem relevantes serviços  no sentido de ajudar as pessoas portadoras de deficiência. 

Quanto à comprovação dos feitos do homenageado exigida pela Resolução 516, de 2003, pode-se afirmar a sua  importância com relação ao requisito específico retrocitado, no fato de constatar que o agraciado não mede esforços em prestar auxílio em defesa dos direitos da pessoa portadora de necessidades especiais, conforme declaração prestada pela Senhora Sebastiana de Sousa Coimbra  (fls 7), cuja síntese transcreve-se abaixo: 

Declaramos para os devidos fins que o Sr. Belchior Luiz de Melo presta relevantes serviços voluntários à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Unaí, desde a sua fundação em 1985. Participa como membro efetivo da Diretoria Mantenedora, sem medir esforços para manter a boa qualidade dos serviços prestados pela instituição. É louvável seu envolvimento com a causa da pessoa  com  deficiência  abraçando  com  amor  e  responsabilidade   a luta pela

 inclusão social.

 Em  face  de  todo  o  exposto, vê-se   que   as   exigências legais e técnicas foram 

cumpridas, não restando, em conseqüência, qualquer impedimento para a tramitação da matéria. Quanto ao mérito entende-se que o Senhor Belchior Luiz de Melo  merece ser agraciado com o Título Maria Coeli Mendes Jardim que somente lhe será efetivamente entregue, caso seja aprovado por 2/3 dos membros desta Casa, conforme o disposto no inciso III do artigo 266 do Regimento Interno desta Casa. 

Para este Relator é motivo de orgulho poder contribuir e viabilizar homenagens a personalidades unaienses que  se tornaram verdadeiros patrimônios sociais para a nossa cidade viabilizando sucesso e desenvolvimento para os munícipes. 

Diante de todo o exposto,  após a tramitação normal da matéria por esta Câmara Legislativa, sugere-se que o Projeto de Decreto Legislativo nº 21/2009, após a sua apreciação Plenária,  possa retornar a esta Comissão para que seja dada forma à matéria, afim de que seja aprovada segundo a técnica legislativa para correção de eventuais erros de linguagem, defeitos ou erros materiais, em conformidade com o disposto no art. 275 do Regimento Interno desta Casa de Leis.

3. Conclusão



Ante o exposto, sob os aspectos aqui analisados, dou pela constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade da proposição e, ainda, no mérito, voto favoravelmente à aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 21/2009. 



Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 10 de setembro de 2009.

VEREADOR ILTON CAMPOS 

   Relator Designado

5

